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RELATÓRIO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 051/2024
ORGANIZAÇAO SOCIAL: COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA - COMVIDA
 
2º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/01/2025 a 07/04/2025
 
1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/01/2025 a 07/04/2025, tem como objetivo analisar o
cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao
desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 051/2024, celebrado entre
esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no
Território de Irecê atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o
Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela
Organização Social apresenta o seguinte período: 08/01/2025 a 07/04/2025. A apresentação do relatório foi
importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas
e os serviços previstos estão relacionados ao 2° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas
previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente
Comissão para este fim, através da Portaria nº 080/2024, de 29 de novembro de 2024 e publicada no DOE de
30 de novembro de 2024 para designar os seguintes membros: Efson Batista Lima, Albene Dicíula Piau
Vasconcelos, Ana Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane Santana de Oliveira, Eva Patrícia
Bandeira de Mello, Rafaela Sessa e Virginia Moreira Almeida Costa.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Terêncio Dourado, nº 116 – Centro- Irecê/BA,
CEP: 44.900.000 consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos
Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir,
socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica
de dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e
redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas
públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e
democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu
beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e
oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas
coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a
prover os empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os
objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol
com um contingente total de 15 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no
Contrato de Gestão é de 128 empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica,
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inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
 
3. Gestão do Contrato
 
O Contrato De Gestão N.051/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI
n.021.2131.2024.0005177-98.Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Comunidade Cidadania e
Vidacom objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e
Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território de Irecê do Estado da
Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO:
será de 03 (três) anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.480.000,00 (três milhões
quatrocentos e oitenta mil reais).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à
elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de
Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no
período, os seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma.
 

 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus
relatórios correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma
as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no
relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo
subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual –
no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando,
entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão
de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às
informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de
constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela,
planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do
EES
 
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
Relata a contratada que no 2º trimestre de execução do novo contrato de gestão a equipe do Cesol Irecê
realizou 20 (vinte) EVE junto aos empreendimentos.
As comprovações foram encaminhadas, via pen drive, anexos ao Relatório de Prestação de Contas.
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CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
A Contratada informa que, no 2º trimestre, foram atualizados e/ou elaborados 20 Planos de Ação.
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Os Planos de Ação elaborados foram encaminhados, via pen drive, para comprovação.
 
CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
 
O período que ocorreu esse trimestre em questão foi satisfatório, pois pode realizar visitas, inserções e
intercâmbios. As atividades para os grupos que atuam com a agricultura familiar ou precisa diretamente das
plantações, o tempo de seca não colaborou, comprometendo, desta forma a colheita. Desta forma o artesanato
tem sido a saída, onde houve uma melhor procura para a comercialização, embora a capacidade produtiva seja
reduzida, contando mais fortemente com as encomendas.
 
Relata a contratada que foram realizadas 65 (sessenta e cinco) assistências técnicas pela equipe do Cesol
Irecê, no 2º trimestre.
 
Abaixo segue as assistências realizadas aos 65 empreendimentos conforme rege o contrato. Vale salientar que
todas as comprovações foram enviadas via pen drive.
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CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Relata a contratada que 33 empreendimentos de economia solidária assistidos pelo Cesol Irecê foram inseridos
em mercados convencionais conforme demonstrado no quadro abaixo:
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CF. 2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos
pelo Cesol
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
As melhorias realizadas pela equipe do Cesol Irecê no 2º trimestre foram na rotulagem dos produtos, tabela
nutricional, padronização no preparo do pão francês, boas práticas no manejo de produtos agroecológicos
dentre outros.
O quadro a seguir demonstra algumas melhorias realizadas. As comprovações foram encaminhadas via pen
drive.
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CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES
atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.

 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada criou as 06 peças de comunicação e propaganda com o intuito de divulgar e difundir os serviços,
produto e empreendimentos que fazem parte do Cesol Irecê através das redes sociais.

 

Relatório CESOL IRECÊ COMVIDA (00114485977)         SEI 021.2131.2025.0002693-88 / pg. 13



CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
A contratada criou e/ou apoiou as redes sociais dos empreendimentos assessorados uma vez que esta é uma
importante ferramenta de divulgação para que os grupos possam difundir seus produtos bem como
comercializar os mesmos.
Para além de criar e /ou apoiar, o Cesol tem conhecimento de que é preciso treinar e orientar os representantes
dos empreendimentos para uma melhor eficácia nas publicações.
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CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
O Cesol Irecê participou, neste 2º trimestre, de 03 (três) feiras, uma delas aconteceu nos dias 07 de fevereiro e
08 de março, no estacionamento do Mineirão Atacadista, localizado na Avenida 1° de Janeiro, na cidade de
Irecê, das 9h às 16h, com participação de oito EES das mais diversas cadeias produtivas.
 
A outra feira, realizada pela Secretaria Municipal da Mulher e Cidadania de Irecê, com a participação dos
empreendimentos atendidos pelo Cesol Irecê, dia 14 de março, em comemoração ao Dia Internacional da
Mulher no evento Viva Mulher. Este evento teve por objetivo o fortalecimento da associação entre as mulheres,
elevação da auto-estima com foco ao empreendedorismo feminino, onde foi proporcionado, no decorrer da
feira, serviços de massagens, corte de cabelo, manicure e pedicure, aula de zumba, barracas com exposição
de artesanatos, comidas regionais e uma diversidade de artes feita a mão.
No quadro abaixo segue relacionado os empreendimentos participantes nas respectivas feiras:
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CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo
Cesol
Embora este indicador seja uma informação gerencial, O Cesol Irecê, no período de Janeiro à Abril/2025,
acompanhou o resultado das vendas dos empreendimentos que comercializaram seus produtos através de
mercados convencionais, vendas institucionais (PNAE), encomendas e em feiras realizadas nos municípios do
estado e em demais eventos.
 
No trimestre a venda total foi de R$ 297.283,19. Este resultado demonstra uma melhoria significativa dos
Empreendimentos no que tange as vendas em comércios no geral, de encomendas e mercados
(convencionais, institucionais, dentre outros), aumentando o faturamento mensal dos assistidos.
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CF 2.3.6 Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional – compras públicas
 
Meta: IG
Realizado: 07 / R$ 28.532,80
Percentual de Alcance da Meta: IG
Embora este indicador seja uma informação gerencial, a contratada, no decorrer da execução do 2º trimestre,
acompanhou 07 (sete) empreendimentos que inseriram e comercializaram seus produtos em mercados
institucionais através do PNAE, conforme demonstrado no quadro a seguir:
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CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
Embora este indicador seja um índice gerencial, 21 (vinte e um) grupos assistidos comercializam com o apoio
do Cesol conforme quadro abaixo:

 
CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e
intercooperação dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Relata a contratada que 32 empreendimentos foram inseridos na Rede Sertão de comercialização no decorrer
do 2º trimestre. As cartas de adesão dos empreendimentos à respectiva rede e o regimento da mesma foram
encaminhadas, via pen drive, ao 2º Relatório de Prestação de Contas.
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CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Não se aplica ao 2º trimestre
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Embora este indicador não se aplique ao trimestre, relata a Contratada que a Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores de Lagoa dos Meninos, de Mulungu do Morro, acessou o Fundo Rotativo Solidário onde
foi elaborado o Projeto Produtivo de Geração de Renda incluindo a documentação necessária e cadastramento
da proposta para aquisição de recursos a possibilitar a compra de materiais na viabilização da manutenção da
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cadeia produtiva do EES.
 
 

CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
A cada trimestre a contratada tem por meta a inserção de empreendimentos nas lojas fomentadas. Assim,
neste 2º trimestre, mais 32 grupos produtivos, sejam do ramo alimentício e/ou artesanal foram fomentados a
inserir seus produtos para comercialização.
Os termos de cessão destes produtos foram enviados, via pen drive, como comprovação da meta.
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CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável

 

O evento de Consumo Responsável, no 2º trimestre, foi realizado dia 12 de março, em parceria com a
Secretaria Municipal da Mulher de Irecê.
 
O tema abordado foi sobre o “Reaproveitamento dos Alimentos, ministrado pela nutricionista do CESOL, a qual
proporcionou às pessoas momento de aprendizado, troca de experiências e interações entre os participantes. A
abordagem de práticas sustentáveis e estratégias de como evitar o desperdício de alimentos, com formas
criativas e saudáveis de aproveitamento integral dos ingredientes. A degustação do bolo feito a partir da casca
de banana foi o ponto alto no evento.
 

 
CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
Para cumprimento dessa meta, a Contratada encaminhou a planilha em Excel, constando os seguintes dados
registrados: nome do EES, CNPJ, Linha de Produção, Nome de beneficiário, sexo, telefone, CPF, endereço,
município, UF e e-mail, conforme orientação da CATIS.
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CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
A planilha com detalhamento dos empreendimentos e famílias atualizadas durante este trimestre está
disponível em anexo em mídia digital juntamente com o relatório impresso, entregue na Coordenação de
Assistência Técnica e Inclusão Socioprodutiva – CATIS/SESOL.
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CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 
 
Não se aplica ao 2º trimestre .
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica ao 2 trimestre.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente.
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 

 
Relata a Contratada que, em virtude das novas gestões municipais, o Fomento de Política Pública Municipal,
no decorrer do 2º trimestre, foi através da busca por parcerias com os entes públicos para ampliação dos
atendimentos e assistência a empreendimentos de economia solidária.
Assim exposto, o CESOL Irecê participou da reunião com o Conselho Municipal das Associações Comunitárias
de Central (COMAC), dia 27 de fevereiro de 2025, onde se fizeram presentes os presidentes do Sindicato
Rural, Sr. Givanilton, os presidentes das associações e o Secretário da Agricultura e do Meio Ambiente, Sr.
Antonio Carlos. Na oportunidade, o Cesol Irecê apresentou as ações e assistências técnicas que são prestadas
aos empreendimentos.
 

No dia 11 de março de 25 o CESOL Irecê esteve reunido com o novo Secretário da Secretaria de Agricultura de
Barra do Mendes, Sr. Wilson Nunes, onde foi apresentado a metodologia, ações e assistências prestadas aos
11 empreendimentos do município.
Estes diálogos nos dois municípios têm por objetivo buscar apoio no desenvolvimento e expansão no fomento
da economia solidária entre as associações que ainda não integram a carteira ativa, uma vez que a região
apresenta potencial elevado.
 

 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
 
Não se aplica ao 2º trimestre.
 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao 2º trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
 
Não se aplica ao 2º trimestre.
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CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos

 

A Contratada tem em sua carteira ativa 02 (dois) empreendimentos que atuam com resíduos sólidos, um no
município de Irecê e outro em São Gabriel.
 
A Recicla Irecê é uma cooperativa que atua na cidade de Irecê há muito tempo na coleta de resíduos sólidos.
Nas visitas de assistência técnica, percebeu-se que o grupo passa por reestruturações, em virtude de desafios
e a falta de interesse dos membros do empreendimento, apesar do avanço de algumas conquistas, como a
aquisição de um veículo de pequeno porte para a logística da coleta, o grande gargalo é a baixa adesão de
novos cooperados e parceiros, relata o presidente da cooperativa.
Dessa forma, o CESOL se comprometeu em articular com o poder público municipal em atividades que
contribuam a fomentar a coleta e reaproveitamento dos resíduos sólidos bem como na divulgação do trabalho
desempenhado pela cooperativa, contribuindo com o meio ambiente e fortalecendo as famílias que atuam nesta
atividade.
 
Já a Associação Carcará, localizada no município de São Gabriel, atua com a coleta de resíduos em toda a
cidade e, vale ressaltar, que na gestão passada contava com o apoio de uma pessoa que atuava no poder
público, mas, hoje é notória a baixa na evolução do trabalho em virtude da sua saída do poder municipal. Ainda
assim, a Associação Carcará continua realizando trabalhos com prensa de papelão e coleta de garrafas pet´s.
No trimestre foi sugerido ajustes no panfleto da Associação Carcará com objetivo de conscientizar a
comunidade em relação a coleta seletiva dos resíduos sólidos (garrafas pets e papelão) além da manutenção e
limpeza das vias publicas.
 
Além destes dois grupos de resíduos sólidos, o Cesol Irecê acompanha um empreendimento que fabrica
vassouras de garrafas pet, ao qual foi sugerido parceria entre estes grupos com a finalidade de fortalecer a
economia solidária dentro do território.

 

CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
O Cesol Irecê em parceria com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Lapão se
reuniram, dia 12 de fevereiro de 2025, na sede do Cesol, em Irecê, para discutirem a problemática relacionada
aos resíduos sólidos do município de Lapão, especialmente o descarte inadequado e a atuação de pessoas em
situação de vulnerabilidade social que realizam a coleta de recicláveis no lixão da cidade, realidade esta que
tem gerado preocupação à gestão municipal.
Assim exposto, o secretário tenciona reativar o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Lapão e implementar
a coleta seletiva no município, além de criar uma associação de catadores e catadoras de materiais recicláveis,
para tanto conta com o apoio técnico e institucional do Centro Público, que ficará com a incumbência das ações
iniciais dessa parceria na realização da visita da equipe técnica do CESOL Irecê ao lixão do município de
Lapão, dialogar com os catadores e catadoras, através de escuta para a construção de alternativas que
assegurem condições de trabalho mais dignas e seguras.
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2° Ação
Parte da equipe do Cesol Irecê participou, dia 18 de fevereiro de 2025, em João Dourado, de reunião com
representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Coordenadora da Central de Associações
Rurais do município de João Dourado, Verônica Gomes, Coordenador da pasta de Meio Ambiente, Paulo
Tertuliano e Lucas Leite, Engenheiro Ambiental do referido município para tratar de ações a serem trabalhadas
quanto ao descarte incorreto dos resíduos sólidos no município de João Dourado, uma das principais
problemáticas ambientais do território.
Na ocasião foi apresentada ao CESOL uma das iniciativas idealizadas pelo poder público municipal na possível
implantação da coletiva seletiva, com vistas à redução dos resíduos destinados ao lixão da cidade. Diante do
exposto. A Secretaria tem como foco principal a reciclagem dos resíduos ósseos provenientes dos açougues e
do matadouro municipal, com vistas a produção de adubo orgânico na forma de farinha de ossos, a qual possui
diversos benefícios, tais como, evitar a acidez do solo, promover o desenvolvimento de caule e raízes,
aumentar a fertilidade das plantas, além de ser rico em fósforo, cálcio, nitrogênio e matéria orgânica (MO).
Para tanto, o poder público municipal de João Dourado buscou a parceria do CESOL quanto à contribuição na
realização do Seminário de Meio Ambiente, com data a definir, onde será um momento de construção coletiva
entre os participantes, momento de escuta e explanação a respeito de como se proceder, a forma de
armazenamento desses resíduos e a periodicidade para o local de secagem e trituração/produção do adubo,
bem como a sua posterior comercialização, este a cargo da Secretaria e da Gestão Municipal, que buscará por
estratégias que viabilizarão a ação, assim como contará com o apoio da Assistência Técnica do Centro Público
quando da sua implementação.
 

 
Meta cumprida.

 

CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Embora este CF seja um IG, o Cesol tem dialogado com as Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente de
Cafarnaum e Irecê sobre a constituição de uma Cooperativa de Resíduos Sólidos para a estruturação de uma
rede que atuará em todo o território.
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Relata a Contratada que 16 (dezesseis) EES foram orientados pelos técnicos que prestam assistência técnica
no decorrer do trimestre durante as visitas compreendidas no período de janeiro a março de 2025. Estas visitas
possibilitaram discorrer sobre as diversas linhas de financiamentos, as taxas de juros, períodos de carências e
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requisitos para acessar os Programas de Microcréditos, bem como o Fundo Rotativo Solidário.
No quadro a seguir estão listados os EES que receberam orientações de acesso ao crédito:
 

 

 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 
Não houve encaminhamento no trimestre.
 
 
CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 
Não houve EES que acessaram microcrédito no trimestre.
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo
gerenciamento do serviço da assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e encargos
na forma da legislação em vigor; efetuou o pagamento de taxas e impostos; movimentou os recursos
financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades pactuadas.
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite
estabelecido de 80% do valor da receita estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
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CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada deve seguir os requisitos,
conforme o previsto em edital. Todas as contratações realizadas até o presente relatório de prestação de
contas observaram os critérios de seleção para o cargo, considerando formação acadêmica e complementar,
atuação no território, experiência na área que concorre à vaga e conhecimento sobre a temática da economia
solidária.
Portanto, os requisitos quali e quantitativos exigidos foram preenchidos.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que
atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos
qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os
elementos necessários para as devidas considerações.
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de
Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
O Cesol Irecê aplicou a pesquisa de satisfação aos empreendimentos para mensurar o grau de satisfação
quanto a assistência prestado pelo CESOL Irecê abordando todos os aspectos (agentes socio produtivos,
vendas, administrativo, articulação e coordenação) e algumas das ações como comunicação, marketing e apoio
nutricional.
Abaixo está demonstrado através de gráficos as respostas referenteasos questionamentos da pesquisa de
satisfação:
 
Gráficos
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1. Assessoria dos Técnicos (Visitas, contatos, monitoria, etc)
A respeito da equipe técnica sempre prestam assessoria de forma muito atenciosa, prestativa, bem humorada,
respeitosa e auxiliadores na resolução dos problemas que surgem, além de serem sempre comprometidos com
o trabalho coletivo e com a evolução das associações, cooperativas e grupos que são assessorados.
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6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório Trimestral apresentado pela Contratada;

Nota 2: A assinatura do referido Contrato de Gestão nº051/2024 ocorreu em 08/10/2024;

Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 1º trimestre.

 

6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Nota 1 – Não houve no período repasse de recurso para o Contrato de Gestão nº 051/2024;

Nota 2 – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se a rendimento bruto sobre aplicação do recurso;

Nota 3 – No item 2.1.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica Encargos Sociais excede o limite previsto conforme quadro orçamentário
da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

Nota 4 – No item 2.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica Serviços de Terceiros excede o limite previsto conforme quadro orçamentário
da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

Nota 5 – No item 2.5, Despesas do Período Pagas, o saldo informado excede o previsto. E o pagamento está relacionado ao Imposto de Renda
(IRRF) sobre aplicação financeira, IPTU sobre o imóvel locado e ISS – imposto sobre serviços – prestadores de serviços;

Nota 5 – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, não houve entrada de recurso referente a “provisões trabalhistas e sociais”

Nota 6 - No item 2.1, 1. Receitas Operacionais/ 2. Despesas, as despesas referentes a “provisões trabalhistas e sociais” estão relacionadas ao
desligamento de 01 coordenador administrativo e um assistente de coordenação.

 

6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o saldo do período anterior na quantia de R$329.537,52 (trezentos e
vinte e nove mil e quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) e o rendimento bruto sobre
aplicação de recurso na quantia de R$6.947,61 (seis mil e novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e
um centavos). E, tais valores resultam no somatório de R$336.485,13 (trezentos e trinta e seis mil e
quatrocentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.
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Das Despesas
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de
R$133.223,98 (cento e trinta e três mil e duzentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos). O
programado para o trimestre foi de R$133.318,89 (cento e trinta e três mil e trezentos e dezoito reais e oitenta
e nove centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais,
e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social
COMVIDA no território Irecê. A partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou
de acordo com o limite de 80% do valor global da 2ª parcela correspondente ao trimestre, que foi de
R$200.000,00 (duzentos mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações
trabalhistas, como verbas rescisórias. Houve o desligamento de 02 técnicos do Cesol, coordenador
administrativo e assistente de coordenação. O que causou impacto no saldo previsto para rubrica. Tal
constatação deu-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral
contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
O saldo da despesa incorrida com a rubrica “Serviços de Terceiros” que difere do limite previsto, porém o
contrário ocorreu com a rubrica “Despesas Gerais” qu7e se mantive dentro do limite esperado. Segundo a
Contratada, com base nos registros financeiros, realizou as atividades “serviço gráfico”, “Assistência e visita
técnica a empreendimentos da economia solidária - EES”, “eventos”, “assessoria contábil” e “serviço de
segurança”. Para mais, consta registro de despesas com imposto de renda (IRRF), imposto territorial urbano
(IPTU) sobre o imóvel locado e imposto sobre serviço (ISS) em decorrência da contratação de prestadores de
serviços, os quais foram apurados através dos extratos bancários da conta aplicação apresentados pela
Contratada.
 
O período de execução do referido contrato é o 1º trimestre, sendo assim, o Cesol se encontra em fase inicial
de constituição e formação da equipe técnica, assim como de estruturação do espaço físico do Cesol.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$252.723,77 (duzentos e cinqüenta e dois mil e setecentos e vinte e três
reais e setenta e sete centavos) que difere do limite do total de saídas de recursos previsto para o referido
período. Vale ressaltar, que o recurso disponível decorrente do saldo remanescente do 1º trimestre. A
comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral solicita
justificar lançamentos financeiros, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de
teor financeiro.
 
 
 

8. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do
contrato de gestão em tela, até a presente data.
 
 
 
10. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 

11. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
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Não houve aplicação de descontos para o período, conforme previsão contratual.
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2. RECOMENDAÇÕES

 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento
e monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de
29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão
no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no
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Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega
dos relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e
carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de
Gestão, tais quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável
por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das informações dos
empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social,
especialmente, à relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os
contratos de prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são
abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas
no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de
pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre outras
alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem
ser acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
13. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos
recursos repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às
cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar
opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos
regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato
de gestão previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com
recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização
Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos
indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação
do Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações
e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da
Organização Social COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA - COMVIDA e ao Conselho de Gestão das
Organizações Sociais CONGEO
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 09/07/2025, às 17:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 14/07/2025, às 12:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 14/07/2025, às 13:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às
13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às
13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às
13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 14/07/2025, às 13:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 15/07/2025, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00114485977 e o código CRC
CED032A0.

Referência: Processo nº 021.2131.2025.0002693-88 SEI nº 00114485977
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